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DECRETO N° 054 DE 21 DE JUNHO DE 2024. 

.ERTIDÃO DE PUBLICAÇAO 

.ertifrco para os devidos fins de fé pública que o 
resente ato foi publicado no Diário Oficial Eletrónco 
:eGlónade 12ouradosDOEGO "Revoga o Decreto n. 06312023 que estabeleceu 
ata: 	2,q / 7t 1 	fluxo interno de licitações e contratações 
diçâo: 	 Ano: 'VI) 	públicas no âmbito do poder executivo municipal 

Mp#es Alves_FerreiTa de Glória de Dourados/MS ". 

O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no 

uso de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei Orgânica do 

Município, e, 

Considerando o princípio da autotutela que estabelece que a Administração 

Pública possui o poder de controlar os próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou 

inoportunos; 

Considerando as alterações no fluxo interno de licitações e contratações 

públicas; 

DECRETA: 

Art. Fica revogado o inteiro teor do Decreto n° 063, de 14 de setembro de 

2023, o qual estabeleceu fluxo interno de licitações e contratações públicas no âmbito do 

poder executivo municipal de Glória de Dourados/MS. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 21 de junho de 

2024. 
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DECRETO N° 6312023, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Ce&copaia os Oevos fim de fe púbica que o 
oresete ato ' a*caio no Oi2co okd Ek~ de 
Gia de Do'jrados DOEM 
Da ta 	- 
EiçàolI?CAno 	Ii 

Medéia Ae Souza 
Agente Administativa 

Matricula 291 

ESTABELECE FLUXO INTERNO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS. 

O PREFEITO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III 
do artigo 68 da Lei Orgânica do Município, e considerando as disposições da 
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

CONSIDERANDO que as compras públicas, no âmbito do Poder 
Executivo Municipal, devem estar adequadas ao planejamento estratégico 
municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover medidas de controle 
financeiro e orçamentário e a conformidade das compras e contratações 
públicas às leis orçamentárias, 

DECRETA: 

Art. 1 0 . Fica estabelecido o fluxo interno de tramitação de processos 

administrativos de contratações e aquisições no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Glória de Dourados/MS, conforme fluxograma demonstrado no 

ANEXO I deste Decreto. 

Art. 2°. O fluxo constante do ANEXO 1 deste Decreto passará a ser obrigatório 

ás Secretarias e Setores do Poder Executivo Municipal, os quais integram o 

processo de contratações e aquisições públicas. 

§1°. Ficam ressalvados da aplicação do disposto neste Decreto: 
- as aquisições da área de saúde, oriundas de cumprimento de decisões 

judiciais; 

II - outras situações mediante justificativa plausível e tutela de interesse 

público demonstrada. 

§2°. O descumprimento imotivado do fluxograma pelos Setores e Servidores 

Municipais ensejará na responsabilização do agente que deu causa. 
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Art. 30. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos 
imediatos. 

Glória de Dourados/MS - 14 de setembro de 2023. 

ARISTEU P ANTES 

Prefeito Municipal 
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